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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARANA 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DAS 
MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERG�NCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO COVID-19 
(CORONAV(RUS) NO ÂMBITO DO MUNIC(PIO 
OE TAQUARANA - ALAGOAS, E DÁ OUTRAS 
PROVID�NCIAS. 

O Prefeito do Município de Taquarana, no uso de suas atribuições legais, estipuladas pela Lei 
Orgânica Municipal e demais normas vigentes. 

CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto 
nº 02, de 17 de março de 2020, que dispôs sobre medidas administrativas voltadas ao 
enfrentamento e à redução dos riscos de disseminação e contágio do coronavirus (covid-19) no 
âmbito interno da administração pública municipal; 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante Políticas 
Sociais e Econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviÇos para sua promoção, proteção e recuperação, na forma 
do art. 196 da Constituição Federal; 

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe 
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN em 
decorrência da infecção humana pelo COVID-19 (coronavirus), especialmente a obrigação de 
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública - COE-nCoV; 

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2020, o Ministério da Agricultura promulgou o 
Decreto nº 116, por melo do qual dispôs sobre os serviços, as atividades e os produtos 
considerados essenciais pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a 
manutenção da saúde e da segurança à população que precisa deixar, mesmo que 
momentaneamente, o isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquirir bens 
de primeira necessidade; 

CONSIDERANDO que o uso de qualquer tipo de máscara, mesmo as feitas em domicílio, 
associada a lavagem de mãos, etiqueta respiratória, uso de álcool gel e distanciamento social, 
aumentam, significativamente, a proteção da população em geral contra a COVID-19, servindo 
como barreira parcial para a transmissão do vírus e impedindo a disseminação pelo contato com 
goticulas infectantes; 

CONSIDERANDO o teor da nota de esclarecimento expedida pela Sociedade Brasileira e 
lnfectologia em 03 de abril de 2020, bem como a Nota Técnica GVIMS/CGTES/ANVISA Nº 

04/2020, de 31 de março de 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, as quais 
dispõem sobre a utilização de máscaras como forma de evitar a disseminação da pandemia 
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DECRETO Nº 11, DE 20 DE MAIO DE 2020 
















